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PORTARIA te 139/2014-L 
De 19 de novembro de 2014. 

Abre crédito adicional suplementar no Orça-
mento vigente da Câmara. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO 
ROQUE no uso de suas atribuições e nos ter-
mos do inciso III, do artigo 28 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o inciso XVII do 
artigo 23 do Regimento Interno e parágrafo ú-
nico do artigo 5° da Lei n° 4.106 de 18/11/2013, 
expede a seguinte Portaria: 

Art. 1° Fica aberto na Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque, crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), nas seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

01.01.01.031.0001.1.302.4.4.90.52.00 — MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL — Equipa- 
mentos e Material Permanente 	 R$ 33.000,00 

01.01.01.031.0003.2.303.3.1.90.16.00 - SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS E 
BENEFÍCIOS — Outros Despesas Variáveis — Pessoal Civil 	 R$ 6.000,00 

Art. 2° Para ocorrer à despesa de que trata o 
artigo 1°, constituem recursos a anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque: 

01.01.01.031.0003.2.304.3.3.90.39.00 — MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNI- 
CIPAL - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	R$ 39.00000 
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Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação. 

Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 19 de novembro de 2014. 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada 
(Processo n° 033 -L, de 28/08/2001): 
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